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Metodologia de Cálculo do Impacto Financeiro e Orçamentário

I - Valor da Despesa (*1)
				 
Valor da Despesa em 2025	R$ 11.601.465,00
Valor da Despesa em 2026 	R$                 0,00  
Valor da Despesa em 2027 	R$                 0,00

II - Estimativa da Receita (Base p/ cálculo do % de impacto sobre o Orçamento) 

Receita orçamentária esperada p/2025 (*2)	: R$ 1.502.439.000,00
Receita 2025 atualizada p/2026	 	: R$ 1.582.368.754,80
Receita 2025 atualizada p/2027 	 	: R$ 1.666.550.772,56

III - Estimativa das Disponibilidades (Base p/ cálculo do % de impacto sobre o Caixa)

Disponibilidades em 31/12/2024	R$    210.687.990,33
Dívida Flutuante em 31/12/2024	R$    132.639.121,39
Resultado Financeiro em 31/12/2024	R$      78.048.868,94
(+) Receita orçamentária esperada para 2025	R$ 1.502.439.000,00
(=) Disponibilidade de Caixa p/as despesas fixadas no Orçamento de 2025: 	R$ 1.580.487.868,94
Disponibilidades 2025 atualizada p/2026 (*2) 	R$ 1.664.569.823,57
Disponibilidades 2025 atualizada p/2027 (*2) 	R$ 1.753.124.938,18




Notas
(*1) Considerada a soma dos créditos adicionais previstos no projeto de lei.
(*2) Acrescido de atualização monetária: INPC/IBGE.












DECLARAÇÃO DE IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

Referência: 	Projeto de Lei - Autoriza a abertura de créditos adicionais no Orçamento de 2025, no valor total de R$ 11.601.465,00, e dá outras disposições.

                      Tendo em vista os artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, na qualidade de ordenador da despesa, declaro que, com a aprovação do respectivo projeto de lei, o gasto dispõe de suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa, conformando-se as orientações do Plano Plurianual 2022/2025 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025. Os recursos orçamentários onerarão os programas de governo integrantes da Lei Municipal nº 9.079/2021 - Plano Plurianual, da Lei Municipal nº 9.562/2024 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, e da Lei Municipal nº 9.589/2024 – Lei Orçamentária Anual, alteradas pela Lei Municipal nº 9.596/2024.

Em seguida, estimo o impacto trienal da despesa, nisso também considerando sua eventual e posterior operação:

Valor da despesa no ano de 2025                          R$ 11.601.465,00
Impacto % sobre o Orçamento no ano de 2025	           0,7722%
Impacto % sobre o Caixa do ano de 2025		      0,7340%
	
Valor da despesa no ano de 2026                          R$                 0,00
Impacto % sobre o Orçamento no ano de 2026	           0,0000%
Impacto % sobre o Caixa do ano de 2026	           0,0000%

Valor da despesa no ano de 2027                          R$                 0,00	
Impacto % sobre o Orçamento no ano de 2027	           0,0000%
Impacto % sobre o Caixa do ano de 2027                             0,0000%


Por ser real expressão da verdade, firmo a presente.



Franca/SP, 09 de junho de 2025.



_________________________________  ___________________________
Raquel Regina Pereira				Alexandre Augusto Ferreira
Secretária de Finanças			Prefeito
	     
             	


[image: ]         Rua Frederico Moura, 1517 – Cidade Nova Franca/SP – CEP 14.401-150
(16) 3711-9100
gestaoorcamentaria@franca.sp.gov.br


image1.png
NS

&

Moderna, vibrante e inclusiva.




image2.png
’ o ©
=)
h www.franca.sp.gov.br CNPJ: 47.970.769/0001-04 - |.E: Isento




